
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições previstas no
artigo 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal de Embu das Artes que estude a viabilidade do ‘Programa Recomeçar’, com o
objetivo de garantir a reabilitação integral de mulheres que tenham sido diagnosticadas e
tratadas por câncer, no âmbito da rede pública de saúde do município, promovendo
cuidados físicos, emocionais, sociais e funcionais, com foco na continuidade do tratamento,
autonomia, dignidade e qualidade de vida.”
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